
 

 
 

Excelentíssimo Senhor 
Digníssimo Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
 

  

Manaus,           de                       de 2023. 

 

 

 

Senhor Presidente 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados 

 

Nos termos da Constituição do Estado, faço encaminhar ao 

criterioso exame de Vossas Excelências e à superior deliberação desse Poder 

Legislativo o Projeto de Lei que “INCORPORA à legislação tributária do Estado do 

Amazonas os Convênios ICMS que especifica, celebrados no âmbito do Conselho 

Nacional de Política Fazendária.”.  

O presente Projeto de Lei tem por finalidade observar a 

decisão do Supremo Tribunal Federal – STF, exarada por meio da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5.929, de 14 de fevereiro de 2020, que, afastando os 

conceitos de convênios impositivos e autorizativos, decidiu que todos os convênios 

celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ têm 

natureza meramente autorizativa, sendo fundamental a apreciação da Casa 

Legislativa dos convênios que concedem benefícios fiscais de ICMS, visto ser 

necessário lei como instrumento de incorporação dos convênios. 

Tal medida, além de cumprir a recente decisão do STF, visa 

respeitar os princípios da legalidade tributária e da transparência fiscal, se coaduna 

com os ditames da Constituição Federal, que determina que benefícios fiscais 

dependem de lei específica para veiculação de quaisquer desonerações tributárias, 

conforme previsto em seu art. 150, § 6º. 

ADI 5.929 

O poder de isentar submete-se às idênticas balizar do poder de 

tributar com destaque para o princípio da legalidade tributária 

que a partir da EC 03/1993 adquiriu destaque ao prever lei 
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específica para veiculação de quaisquer desonerações 

tributárias (art.150 §6º, in fine).  

Os convênios CONFAZ têm natureza meramente autorizativa 

ao que imprescindível à submissão do ato normativo que 

veicule quaisquer benefícios e incentivos fiscais à apreciação 

da Casa Legislativa. 

A exigência de submissão do convênio à Câmara Legislativa 

do Distrito Federal evidencia observância não apenas ao 

princípio da legalidade tributária, quando é exigida lei 

específica, mas também à transparência fiscal que, por sua 

vez, é pressuposto para o exercício de controle fiscal-

orçamentário dos incentivos fiscais de ICMS. 

[ADI 5.929, rel. min. Edson Fachin, j. 14-2-2020, P, DJE de 6-3-

2020.]  

A Constituição Federal dispõe ainda que isenções de ICMS 

somente poderão ser concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e 

ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal, conforme determinado na alínea “g” 

do inciso XII do § 2º do art. 155: 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir 

impostos sobre:  

... 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e 

sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações 

e as prestações se iniciem no exterior;  

... 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:  

... 

XII - cabe à lei complementar: 

... 
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g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados 

e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios 

fiscais serão concedidos e revogados. (grifos nossos) 

 

A lei que regulamenta a concessão de incentivos fiscais do 

ICMS por meio de convênios é a Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, 

que estabelece unanimidade para aprovação de convênios, de modo que não é 

possível isenções estaduais autônomas de ICMS: 

Art. 1º - As isenções do imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias serão concedidas ou revogadas nos 

termos de convênios celebrados e ratificados pelos Estados e 

pelo Distrito Federal, segundo esta Lei. 

... 

Art. 2º - Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados 

em reuniões para as quais tenham sido convocados 

representantes de todos os Estados e do Distrito Federal, sob a 

presidência de representantes do Governo federal. 

... 

§ 2º - A concessão de benefícios dependerá sempre de 

decisão unânime dos Estados representados; a sua 

revogação total ou parcial dependerá de aprovação de 

quatro quintos, pelo menos, dos representantes presentes. 

(grifo nosso) 

Os Convênios ICMS a seguir apresentados para internalização 

na legislação amazonense foram avaliados nas 374ª, 375ª, 377ª, 381ª, 189ª e 190ª 

reuniões do CONFAZ, aprovados de forma unânime pelos 27 (vinte e sete) Secretários 

de Fazenda dos Estados e do Distrito Federal.  Tais convênios foram anteriormente 

analisados minuciosamente por representantes técnicos de cada unidade federada 

reunidos na Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, os quais os 

harmonizaram para atender concomitantemente as demandas dos contribuintes e do 

erário público, compatibilizando em um ato normativo que não acarrete prejuízo a 

quaisquer dos estados. 
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Esclarecemos que a quase totalidade dos convênios que se 

pretende incorporar versa sobre mera prorrogação de benefícios fiscais que já são 

usufruídos pelos contribuintes há anos, estando alguns deles em vigência há décadas.  

Os convênios a serem incorporados são os que seguem: 

1.   o Convênio ICMS 83/23, que prorroga as disposições do 

Convênio ICMS nº 224/17, que autoriza as unidades federadas que menciona a 

conceder isenção do ICMS nas operações internas com produtos essenciais ao 

consumo popular que compõem a cesta básica; 

2.o Convênio ICMS 87/23, que autoriza as unidades federadas 

que menciona a conceder isenção de ICMS nas saídas decorrentes de doação de 

gêneros alimentícios e excedentes de alimentos, conforme especifica; 

3. o Convênio ICMS 88/23, que dispõe sobre a adesão do 

Estado do Amazonas e altera o Convênio ICMS nº 126/13, que autoriza a redução da 

base de cálculo do ICMS nas operações com bovinos destinados aos estados que 

especifica; 

4. o Convênio ICMS 92/23, que altera o Convênio ICMS nº 

87/02, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos 

destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal;  

5. o Convênio ICMS 93/23, que altera  o Convênio ICMS nº 

100/21, que autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações com 

medicamento destinado a tratamento da Atrofia Muscular Espinal – AME; 

6. o Convênio ICMS 96/23, que convalida procedimentos de 

apuração de ICMS e ICMS ST da Refinaria de Manaus S.A., sucessora da Petróleo 

Brasileiro S.A. – Reman, decorrentes das inconsistências nas informações 

apresentadas nos relatórios do sistema SCANC, referentes às operações com 

combustíveis, ocorridas no período de outubro de 2022 a fevereiro de 2023; 

7. o Convênio ICMS 101/23, que altera  o Convênio ICMS nº 

162/94, que autoriza os Estados e o Distrito Federal conceder isenção do ICMS nas 

operações com medicamentos destinados ao tratamento de câncer; 

8. o Convênio ICMS 105/23, que altera o Convênio ICMS nº 

143/10, que autoriza as unidades federadas que menciona a isentar o ICMS devido na 

operação relativa à saída de gênero alimentício produzido por agricultores familiares 

que se enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - 
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PRONAF e que se destinem ao atendimento da alimentação escolar nas escolas de 

educação básica pertencentes à rede pública estadual e municipal de ensino do 

Estado, decorrente do Programa de Aquisição de Alimentos - Atendimento da 

Alimentação Escolar, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE; 

9.   o Convênio ICMS 123/23, que altera o Convênio ICMS nº 

60/18, que dispõe sobre o tratamento tributário do ICMS e o controle de circulação de 

mercadorias ou bens que sejam objeto de remessas expressas internacionais 

processadas por intermédio do “SISCOMEX REMESSA” realizadas por empresas de 

transporte internacional expresso porta a porta (empresas de courier);  

10. o Convênio ICMS 139/23, que altera o Convênio ICMS nº 

143/10, que autoriza as unidades federadas que menciona a isentar o ICMS devido na 

operação relativa à saída de gênero alimentício produzido por agricultores familiares 

que se enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – 

PRONAF e que se destinem ao atendimento da alimentação escolar nas escolas de 

educação básica pertencentes à rede pública estadual e municipal de ensino do 

Estado, decorrente do Programa de Aquisição de Alimentos – Atendimento da 

Alimentação Escolar, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, e convalida as operações praticadas nos termos do Convênio ICMS nº 143/10; 

11.o Convênio ICMS 145/23, que altera o Convênio ICMS nº 

100/21, que autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações com 

medicamento destinado a tratamento da Atrofia Muscular Espinal – AME; 

12. o Convênio ICMS 146/23, que altera o Convênio ICMS nº 

162/94, que autoriza os Estados e o Distrito Federal conceder isenção do ICMS nas 

operações com medicamentos destinados ao tratamento de câncer; 

13. o Convênio ICMS 147/23, que altera o Convênio ICMS nº 

38/12, que concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas 

com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, síndrome de Down ou 

autistas; 

14. o Convênio ICMS 148/23, que altera o Convênio ICMS nº 

201/17, que dispõe sobre a obrigatoriedade da geração e entrega de arquivos 

eletrônicos de controle auxiliar para contribuintes prestadores de serviços de 

comunicação que emitem seus documentos fiscais nos termos do Convênio ICMS 

115/03, que dispõe sobre a uniformização e disciplina a emissão, escrituração, 
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manutenção e prestação das informações dos documentos fiscais emitidos em via 

única por sistema eletrônico de processamento de dados para contribuintes 

prestadores de serviços de comunicação e fornecedores de energia elétrica;  

15.  o Convênio ICMS 156/23, que altera o Convênio ICMS nº 

126/98, que dispõe sobre concessão de regime especial, na área do ICMS, para 

prestações de serviços de telecomunicações, e dá outras providências; 

16. o Convênio ICMS 157/23, que altera o Convênio ICMS nº 

115/03, que dispõe sobre a uniformização e disciplina a emissão, escrituração, 

manutenção e prestação das informações dos documentos fiscais emitidos em via 

única por sistema eletrônico de processamento de dados para contribuintes 

prestadores de serviços de comunicação e fornecedores de energia elétrica; 

17.  o Convênio ICMS 161/23, que altera o Convênio ICMS nº 

188/17, que dispõe sobre benefícios fiscais do ICMS nas operações e prestações 

relacionadas à construção, instalação e operação de Centro Internacional de 

Conexões de Voos - HUB, e de aquisição de querosene de aviação; 

18. o Convênio ICMS 169/23, que altera o Convênio ICMS nº 

98/96, que dispõe sobre a uniformização dos dados relativos ao Boletim de 

Arrecadação Mensal dos Estados e do Distrito Federal e do Informativo de 

Arrecadação Mensal; 

19. o Convênio ICMS 171/23, que altera o Convênio ICMS nº 

142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de antecipação de 

recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação (ICMS) 

com encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações 

subsequentes.  

Com estas considerações e justificativas, e consciente do 

espírito público e da sensibilidade de Vossas Excelências para com a presente 

matéria, solicito-lhes a especial atenção ao exame e aprovação do anexo Projeto de 

Lei, em regime de urgência, nos termos do art. 35 da Constituição Estadual. 

Aproveito a oportunidade para renovar, a Vossas Excelências, 

as expressões do meu elevado apreço e respeito. 

 

WILSON MIRANDA LIMA 

Governador do Estado 
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PROJETO DE LEI N.º  1206/2023 

INCORPORA à legislação tributária do 

Estado do Amazonas os Convênios ICMS 
que especifica, celebrados no âmbito do 
Conselho Nacional de Política Fazendária. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAZONAS 

D E C R E T A : 

Art. 1.º Fica incorporado à legislação tributária do Estado o Convênio ICMS n.º 

83/23, que prorroga as disposições do Convênio ICMS n.º 224/17, que autoriza as 
unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações 
internas com produtos essenciais ao consumo popular que compõem a cesta básica, 
375ª Reunião Extraordinária do Confaz, realizada em Brasília, DF, no dia 13 de julho 
de 2023. 

Art. 2.º Ficam incorporados à legislação tributária do Estado os seguintes 

convênios celebrados na 189ª Reunião Ordinária do Confaz, realizada em Aracaju, 
SE, no dia 4 de agosto de 2023: 

I – o Convênio ICMS nº 87/23, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder isenção de ICMS nas saídas decorrentes de doação de gêneros 
alimentícios e excedentes de alimentos, conforme especifica; 

II – o Convênio ICMS nº 88/23, que dispõe sobre a adesão do Estado do 
Amazonas e altera o Convênio ICMS nº 126/13, que autoriza a redução da base de 
cálculo do ICMS nas operações com bovinos destinados aos estados que especifica; 

III – o Convênio ICMS nº 92/23, que altera o Convênio ICMS nº 87/02, que 
concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a 
órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal; 

IV – o Convênio ICMS nº 93/23, que altera o Convênio ICMS nº 100/21, que 

autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações com medicamento destinado 
a tratamento da Atrofia Muscular Espinal – AME; 

V – o Convênio ICMS nº 96/23, que convalida procedimentos de apuração de 

ICMS e ICMS ST da Refinaria de Manaus S.A., sucessora da Petróleo Brasileiro S.A. 
– Reman, decorrentes das inconsistências nas informações apresentadas nos
relatórios do sistema SCANC, referentes às operações com combustíveis, ocorridas
no período de outubro de 2022 a fevereiro de 2023;

VI – o Convênio ICMS nº 101/23, que altera o Convênio ICMS nº 162/94, que 
autoriza os Estados e o Distrito Federal conceder isenção do ICMS nas operações 
com medicamentos destinados ao tratamento de câncer; 

VII – o Convênio ICMS nº 105/23, que altera o Convênio ICMS nº 143/10, que 
autoriza as unidades federadas que menciona a isentar o ICMS devido na operação 
relativa à saída de gênero alimentício produzido por agricultores familiares que se 
enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - 
PRONAF e que se destinem ao atendimento da alimentação escolar nas escolas de 
educação básica pertencentes à rede pública estadual e municipal de ensino do 
Estado, decorrente do Programa de Aquisição de Alimentos - Atendimento da 
Alimentação Escolar, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE. 
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Art. 3.º Fica incorporado à legislação tributária do Estado o Convênio ICMS nº 
123/23, que altera o convênio ICMS nº 60/18, que dispõe sobre o tratamento tributário 
do ICMS e o controle de circulação de mercadorias ou bens que sejam objeto de 
remessas expressas internacionais processadas por intermédio do “SISCOMEX 
REMESSA” realizadas por empresas de transporte internacional expresso porta a 
porta (empresas de courier), celebrado na 377ª Reunião Extraordinária do Confaz, 

realizada em Brasília, DF, no dia 16 de agosto de 2023. 

Art. 4.º Ficam incorporados à legislação tributária do Estado os seguintes 
convênios celebrados na 190ª Reunião Ordinária do Confaz, realizada em Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 29 de setembro de 2023: 

I – o Convênio ICMS nº 139/23, que altera o Convênio ICMS nº 143/10, que 
autoriza as unidades federadas que menciona a isentar o ICMS devido na operação 
relativa à saída de gênero alimentício produzido por agricultores familiares que se 
enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – 
PRONAF e que se destinem ao atendimento da alimentação escolar nas escolas de 
educação básica pertencentes à rede pública estadual e municipal de ensino do 
Estado, decorrente do Programa de Aquisição de Alimentos – Atendimento da 
Alimentação Escolar, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE, e convalida as operações praticadas nos termos do Convênio ICMS nº 143/10; 

II – o Convênio ICMS nº 145/23, que altera o Convênio ICMS nº 100/21, que 

autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações com medicamento destinado 
a tratamento da Atrofia Muscular Espinal – AME; 

III – o Convênio ICMS nº 146/23, que altera o Convênio ICMS nº 162/94, que 

autoriza os Estados e o Distrito Federal conceder isenção do ICMS nas operações 
com medicamentos destinados ao tratamento de câncer; 

 IV – o Convênio ICMS nº 147/23, que altera o Convênio ICMS nº 38/12, que 

concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas com 
deficiência física, visual, mental severa ou profunda, síndrome de Down ou autistas; 

V – o Convênio ICMS nº 148/23, que altera o Convênio ICMS nº 201/17, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade da geração e entrega de arquivos eletrônicos de 
controle auxiliar para contribuintes prestadores de serviços de comunicação que 
emitem seus documentos fiscais nos termos do Convênio ICMS 115/03, que dispõe 
sobre a uniformização e disciplina a emissão, escrituração, manutenção e prestação 
das informações dos documentos fiscais emitidos em via única por sistema eletrônico 
de processamento de dados para contribuintes prestadores de serviços de 
comunicação e fornecedores de energia elétrica; 

VI – o Convênio ICMS nº 156/23, que altera o Convênio ICMS nº 126/98, que 

dispõe sobre concessão de regime especial, na área do ICMS, para prestações de 
serviços de telecomunicações, e dá outras providências; 

VII – o Convênio ICMS nº 157/23, que altera o Convênio ICMS nº 115/03, que 

dispõe sobre a uniformização e disciplina a emissão, escrituração, manutenção e 
prestação das informações dos documentos fiscais emitidos em via única por sistema 
eletrônico de processamento de dados para contribuintes prestadores de serviços de 
comunicação e fornecedores de energia elétrica; 

VIII – o Convênio ICMS nº 161/23, que altera o Convênio ICMS nº 188/17, que 
dispõe sobre benefícios fiscais do ICMS nas operações e prestações relacionadas à 
construção, instalação e operação de Centro Internacional de Conexões de Voos - 
HUB, e de aquisição de querosene de aviação. 
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Art. 5.º Ficam incorporados à legislação tributária do Estado os seguintes 
convênios celebrados na 381ª Reunião Extraordinária do Confaz, realizada em 
Brasília, DF, no dia 20 de outubro de 2023: 

I – o Convênio ICMS nº 169/23, que altera o Convênio ICMS nº 98/96, que 
dispõe sobre a uniformização dos dados relativos ao Boletim de Arrecadação Mensal 
dos Estados e do Distrito Federal e do Informativo de Arrecadação Mensal; 

II – o Convênio ICMS nº 171/23, que altera o Convênio ICMS nº 142/18, que 

dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento 
do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação (ICMS) com 
encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações 
subsequentes. 

Art. 6.º As disposições constantes desta Lei não autorizam a restituição de 

importâncias já pagas ou sua compensação com débitos futuros. 

Art. 7.º O Poder Executivo fica autorizado a regulamentar os atos necessários 

ao fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 8º Ficam homologadas as operações realizadas com base nos convênios 

aqui incorporados, desde sua ratificação nacional até a publicação desta Lei. 

Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observadas as datas 

de vigência expressamente indicadas nos Convênios. 
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ANEXO ÚNICO 
CONVÊNIOS ICMS: 

 

Nº EMENTA 

83/23 Prorroga as disposições do Convênio ICMS nº 224/17, que autoriza as 
unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas 
operações internas com produtos essenciais ao consumo popular que 
compõem a cesta básica. 

87/23 Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção de 
ICMS nas saídas decorrentes de doação de gêneros alimentícios e 
excedentes de alimentos, conforme especifica. 

88/23 Dispõe sobre a adesão do Estado do Amazonas e altera o Convênio 
ICMS nº 126/13, que autoriza a redução da base de cálculo do ICMS 
nas operações com bovinos destinados aos estados que especifica. 

92/23 Altera o Convênio ICMS nº 87/02, que concede isenção do ICMS nas 
operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da 
Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal. 

93/23 Altera o Convênio ICMS nº 100/21, que autoriza a concessão de 
isenção do ICMS nas operações com medicamento destinado a 
tratamento da Atrofia Muscular Espinal – AME. 

96/23 Convalida procedimentos de apuração de ICMS e ICMS ST da 
Refinaria de Manaus S.A., sucessora da Petróleo Brasileiro S.A. – 
Reman, decorrentes das inconsistências nas informações 
apresentadas nos relatórios do sistema SCANC, referentes às 
operações com combustíveis, ocorridas no período de outubro de 2022 
a fevereiro de 2023. 

101/23 Altera o Convênio ICMS nº 162/94, que autoriza os Estados e o Distrito 
Federal conceder isenção do ICMS nas operações com medicamentos 
destinados ao tratamento de câncer. 

105/23 Altera o Convênio ICMS nº 143/10, que autoriza as unidades federadas 
que menciona a isentar o ICMS devido na operação relativa à saída de 
gênero alimentício produzido por agricultores familiares que se 
enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar - PRONAF e que se destinem ao atendimento da alimentação 
escolar nas escolas de educação básica pertencentes à rede pública 
estadual e municipal de ensino do Estado, decorrente do Programa de 
Aquisição de Alimentos - Atendimento da Alimentação Escolar, no 
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

123/23 Altera o Convênio ICMS nº 60/18, que dispõe sobre o tratamento 
tributário do ICMS e o controle de circulação de mercadorias ou bens 
que sejam objeto de remessas expressas internacionais processadas 
por intermédio do “SISCOMEX REMESSA” realizadas por empresas de 
transporte internacional expresso porta a porta (empresas de courier). 
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139/23 Altera o Convênio ICMS nº 143/10, que autoriza as unidades federadas 
que menciona a isentar o ICMS devido na operação relativa à saída de 
gênero alimentício produzido por agricultores familiares que se 
enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar – PRONAF e que se destinem ao atendimento da alimentação 
escolar nas escolas de educação básica pertencentes à rede pública 
estadual e municipal de ensino do Estado, decorrente do Programa de 
Aquisição de Alimentos – Atendimento da Alimentação Escolar, no 
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, e 
convalida as operações praticadas nos termos do Convênio ICMS nº 
143/10. 

145/23 Altera o Convênio ICMS nº 100/21, que autoriza a concessão de 
isenção do ICMS nas operações com medicamento destinado a 
tratamento da Atrofia Muscular Espinal – AME. 

146/23 Altera o Convênio ICMS nº 162/94, que autoriza os Estados e o Distrito 
Federal conceder isenção do ICMS nas operações com medicamentos 
destinados ao tratamento de câncer. 

147/23 Altera o Convênio ICMS nº 38/12, que concede isenção do ICMS nas 
saídas de veículos destinados a pessoas com deficiência física, visual, 
mental severa ou profunda, síndrome de Down ou autistas. 

148/23 Altera o Convênio ICMS nº 201/17, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
da geração e entrega de arquivos eletrônicos de controle auxiliar para 
contribuintes prestadores de serviços de comunicação que emitem 
seus documentos fiscais nos termos do Convênio ICMS 115/03, que 
dispõe sobre a uniformização e disciplina a emissão, escrituração, 
manutenção e prestação das informações dos documentos fiscais 
emitidos em via única por sistema eletrônico de processamento de 
dados para contribuintes prestadores de serviços de comunicação e 
fornecedores de energia elétrica. 

156/23 Altera o Convênio ICMS nº 126/98, que dispõe sobre concessão de 
regime especial, na área do ICMS, para prestações de serviços de 
telecomunicações, e dá outras providências. 

157/23 Altera o Convênio ICMS nº 115/03, que dispõe sobre a uniformização e 
disciplina a emissão, escrituração, manutenção e prestação das 
informações dos documentos fiscais emitidos em via única por sistema 
eletrônico de processamento de dados para contribuintes prestadores 
de serviços de comunicação e fornecedores de energia elétrica. 

161/23 Altera o Convênio ICMS nº 188/17, que dispõe sobre benefícios fiscais 
do ICMS nas operações e prestações relacionadas à construção, 
instalação e operação de Centro Internacional de Conexões de Voos - 
HUB, e de aquisição de querosene de aviação. 

169/23 Altera o Convênio ICMS nº 98/96, que dispõe sobre a uniformização 
dos dados relativos ao Boletim de Arrecadação Mensal dos Estados e 
do Distrito Federal e do Informativo de Arrecadação Mensal. 

171/23 Altera o Convênio ICMS nº 142/18, que dispõe sobre os regimes de 
substituição tributária e de antecipação de recolhimento do Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação 
(ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao imposto devido 
pelas operações subsequentes. 
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Data  10/12/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.062120

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
ANDREIA REGINA BASTOS DE FARIAS
10/12/2023

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.062120

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

GUSTAVO PICANÇO TAKETOMI
10/12/2023

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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